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Ao Excelentíssimo Senhor
EMERSON FERNANDO LOURENQO
Presidente da Câmara de Vereadores
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Assunto: ENCAMINHA PRO JETO DE LEI

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

1 . É com grata satisfação que nos dirigimos â presença de Vossas
Senhorias com a finalidade de remeter, buscando sua análise e devida aprovação,
Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a instituir Diário Oficial
Eletrônico como meio oficial para a publicação legal e divulgação de seus atos, e dá
outras providências."

2. Valemo-nos do ensejo para, ao tempo em que formulamos
agradecimentos, reiterar protestos de distinta consideração e vivo apreço.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores (as)

0 presente Projeto de Lei visa autorizar a instituição de Diário Oficial
Eletrônico, para promover a ampla publicidade dos atos administrativos, normativos e
legislativos, com acesso gratuito e irrestrito a todo e qualquer cidadão através de sítio
eletr ônico.

0 diário eletrônico dará mais celeridade aos atos, possibilitando
publicações diárias, além de contribuir na redução significativa de custos â
administração e de cumprir o determinado no artigo 54 da Lei n'4.133, de 1'e abril
de 2021, que exige a publicação dos extratos do edital de licitações em um diário
oficial.

Essas são, Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, as razões que
nos levam a submeter o presente Projeto de Lei a apreciação desta nobre Casa
Legislativa, rogando a apreciação e aprovação do mesmo, valendo-nos do ensejo para
externar nossos protestos de consideração e respeito.

Atenciosamente,
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